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EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 016/2026 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO Nº 

009/2026 
(Documento elaborado pelo Agente de Contratação e encaminhado para aprovado pela Assessoria Jurídica 1) 

 
Processo Administrativo de Licitação nº. 016/2026 
Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 009/2026 
Data da autuação: 1º de junho de 2026  
Tipo de licitação: Menor Preço por Item  
Modo de Disputa: Aberto  
Valor de referência: Sigiloso, nos termos do art. 24 da Lei Federal nº. 14.133/2021 e 
do art. 15, do Dec. Federal nº 10.024/2019. 
Legislação Aplicável: Lei Federal nº. 14.133/2021, Lei Complementar nº. 123/2006 
(alterada pela LC 147/2014). Decreto Federal nº 10.024/2019, de 20 de setembro de 
2019, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de 
engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração 
pública federal. Decreto Municipal nº 23, de 17 de julho de 2023, que dispõe sobre a 
regulamentação da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. Decreto Municipal nº 
29, de 20 de julho de 2023, que regulamenta o sistema de registro de preços nos 
termos da Lei nº 14.133/21, que dispõe sobre as licitações e contratos administrativos. 
Decreto Municipal nº 26, de 18 de julho de 2023 que regulamenta a Lei Complementar 
nº 123. 
Dia e Hora para início do credenciamento dos participantes: 30 de junho de 2026 às 
07h00m. 
Dia e Hora para iniciar o julgamento das Propostas: 30 de junho de 2026 às 
07h00m. 
Informações e Contato: licitacao@mathiaslobato.mg.gov.br ou telefone (33) 3284-
1488, com Marcos Vinicius Ferreira Souza – Agente de Contratação, onde pode ser 
consultado e obter informações do Edital. 
Esclarecimentos referente ao Sistema: Diretamente pela plataforma de licitações – 
www.licitardigital.com.br > edital Pregão Eletrônico 009/2026 > esclarecimentos. 
Referência de Tempo: horário de Brasília (DF). 
Endereço Eletrônico: www.licitardigital.com.br  
Local: www.licitardigital.com.br “Acesso Identificado” 
 
1. PREÂMBULO  
 
1.1. A Prefeitura Municipal de Mathias Lobato, situada na Pça Arthur Bernardes, nº. 30, 
Centro – CEP: 35.110-000 – Mathias Lobato/MG, Estado de Minas Gerais, inscrita no 
CNPJ nº. 18.332.619/0001-69 através do Agente de Contratação, instituída pela Portaria 
Municipal nº.  001/2026, torna pública a instauração de procedimento licitatório, na 
modalidade “Pregão Eletrônico”, tipo “Menor Preço por Item” tendo por objeto aquisição de 

 
1 Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.  
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material de construção pesado, conforme especificado no objeto do presente edital, regida 
pela Lei Federal nº. 14.133/21 e Decreto Federal e Decretos Municipais, demais normas 
pertinentes e pelas disposições constantes, a seguir: 
 
1.2 - a licitação será processada na modalidade Pregão Eletrônico do tipo “ Menor Preço 
por Item”, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br), será integralmente conduzida pelo Pregoeiro, com 
assessoramento da equipe de apoio, sendo facultado durante a sessão o direito de 
manifestação do representante da Controladoria Geral nos termos da Lei de Licitação, 
consoantes às condições estatuídas neste instrumento convocatório, no Termo de 
Referência e seus anexos. 
  
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Marcos Vinicius Ferreira Souza, Pregoeiro 
oficial, designada pela Portaria n° 002/2026, e pela Equipe de Apoio, integrada pela 
mesma portaria, conforme anexada aos autos do procedimento e regido pela Lei nº 
14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Federal e Decretos Municipais, 
demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 
 
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura 
Municipal de Mathias Lobato/MG, através portal da transparência do Município no 
endereço eletrônico https://www.mathiaslobato.mg.gov.br/licitacoes/1, ou através do 
endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também no prédio sede da Prefeitura 
Municipal de Mathias Lobato/MG, em dias e horários de expediente a partir da data de 
sua publicação. 
 
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como 
errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos 
licitantes no endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site da 
Prefeitura Municipal e, https://www.mathiaslobato.mg.gov.br/licitacoes/1. 
 
1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-
mail informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente 
desconhecendo o teor dos Avisos publicados.  
 
1.6 - Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura 
e julgamento referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil 
subseqüente. 
 
2. OBJETO 
 
2.1. Constitui objeto da presente licitação: Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa para fornecimento de material de construção pesado, para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Mathias Lobato/MG. 
 
2.1.1. O objeto acima mencionado encontra-se especificado mediante o Termo de 
Referência constante neste edital independente de transcrição, observando-se o que 
segue: 
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2.1.2. As especificações detalhadas do objeto deste Edital constam no Termo de 
Referência, a qual faz parte integrante deste Edital, as quais não poderão ser alteradas, 
constando orientações e dados objetivos para os licitantes elaborarem suas propostas; 
 
2.1.2.1. As especificações constantes da Proposta de Preço não poderão ser 
alteradas; 
 
2.1.2.2. Nos preços deverão estar incluídos todos os custos com tributos incidentes ou 
que venham a incidir sobre o fornecimento do objeto. 
 
2.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas nos Anexos do presente Edital, podendo a Administração 
promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades. 
 
3. CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO E RESTRIÇÕES  
 
3.1. Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que 
comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus 
Anexos. 
 
3.2. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, 
o qual poderá ser  realizado em www.licitardigital.com.br. 
 
3.3. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, 
pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 
3.4. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos 
regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 
recursos, e sua não observância ensejará na sumária desclassificação da proponente. 
 
3.5. As participantes desta Licitação deverão: 
 
3.5.1. Atender às condições deste edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação exigida para habilitação, constante neste Edital; 
 
3.5.2. Apresentarem condições específicas relacionadas ao objeto desta licitação e 
que possuam experiência comprovada e que atendam a todas as condições mínimas de 
qualificação exigidas no Edital na data do recebimento das propostas. 
 
3.5.3. Não poderão participar desta Licitação, empresas que estejam enquadradas 
nos  seguintes casos: 
 
3.5.3.1. Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução 
ou liquidação, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, consórcios de empresas, 
e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
 
3.5.3.2. Que por quaisquer motivos tenha sido declarada inidônea por qualquer Órgão 

PDF criado com pdfFactory Pro versão de avaliação www.pdffactory.com

mailto:licitacao@mathiaslobato.mg.gov.br
http://www.licitardigital.com.br
http://www.pdffactory.com


 
 

licitacao@mathiaslobato.mg.gov.br    
Página | 4  

da Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou 
licitar com a Administração Pública em qualquer de suas esferas. 
 
3.5.3.3. Estrangeiras que não funcionem no País. 
 
3.6. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta Licitação: 
 
3.6.1. Servidor de qualquer Órgão vinculado ao Município de Mathias Lobato/MG, 
bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 
 
3.7. Não serão admitidas a subcontratação, as cessões ou transferências parciais ou 
totais do objeto. 
 
3.8. Após a efetiva cadastro via sistema Licitar digital, contendo a Documentação de 
Habilitação e a Proposta de Preços, em nenhuma hipótese será concedido prazo 
adicional ou permissão para a inclusão ou apresentação de documentos ou informações 
que deveriam constar na habilitação ou propostas, exceto nos casos previstos no art. 
64, da Lei Federal das Licitações, a critério da Administração. 

 
3.9. Não poderão participar deste certame as licitantes que possuem cadastros no 
CEIS/CNEP(SIRCAD)2.  

 
3.10. Para os itens: 01 – 02 – 11 – 12 e 16 será realizada EXCLUSIVAMENTE com a 
participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme o disposto no 
art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
3.11. Os demais itens serão ampla concorrência, admitindo-se a participação de 
empresas de qualquer porte, nos termos do art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006, 
considerando que a divisão já foi adotada de forma vantajosa para a Administração, por 
meio da cota reservada. 
 
4. IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato 
Convocatório deste Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site 
www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do processo licitatório em análise - 
cabendo a administração a resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento 
será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
4.1.1 Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada 
nova data para a realização do Certame. 
 

 
2 Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP (SIRCAD) 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes   
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4.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou 
irregularidades, o proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que 
anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
 
4.3 A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de 
participar do Certame. 
 
5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
 
5.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, 
mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
 
5.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão 
Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), 
obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital 
www.licitardigital.com.br 
 
5.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao Município de Mathias Lobato, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor 
da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do 
acesso. 
 
5.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
5.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e 
documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando 
data e horário limite estabelecido. 
 
5.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 
 
5.7. CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 
5.7.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e 
seus anexos, cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior. 
 
5.7.2. Declaro para fins do disposto art. 62, da Lei de Licitações, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 
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condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal/88. 
 
5.7.3. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade 
com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados. 
 
5.7.4. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal/88. 
 
5.7.5. Declaro que não incorro nas condições impeditivas da Lei de Licitações. 
 
6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 
  
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 
 
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
 
6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
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6.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão 
encaminhados pelo licitante mais bem classificado após o encerramento do envio de 
lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação, podendo ser prorrogado. 
 
6.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
6.9.1. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a 
cópia autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 
solicitação do pregoeiro, via sistema. 
 
6.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
 
6.11. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor 
Juramentado, ou de outro que venha a substituí- ló, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
 
6.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
6.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
 
8. PROPOSTA 
 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
 
7.1.1. Valor unitário e total; 
 
7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo 
de garantia etc. 
 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
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7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.5. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
 
7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 
7.7. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o 
constante na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do 
Edital. 
 
7.8. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no 
sistema juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua 
ausência ensejará em desclassificação. 
 
9. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
8.1 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a 
PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA, a seguir informada: 
 
8.2 Documentação Relativa à Habilitação Jurídica 
 
8.2.1. Cópia da cédula de identidade do(s) proprietário(s) da empresa licitante 
(havendo mais de um sócio deverá ser juntada cópia dos documentos de todos os sócios). 
 
8.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
8.2.3. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor da licitante, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 
responsabilidade limitada e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 
8.2.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
 
8.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir; 
 
8.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, ou municipal ou 
distrital do domicílio ou sede do licitante, segundo seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual ou registro comercial, no caso de empresa individual (inciso II 
do art. 68. da Lei de Licitações); 
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8.3 Documentação Relativa à Habilitação Fiscal e Trabalhista 
 
8.3.1. Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), da 
mesma licitante que irá faturar e entregar o objeto licitado; (Cartão deverá ser do ano 
vigente). 
 
8.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 
Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal), abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei 
no 8.212, de 24 de julho de 1991; 
 
8.3.3. Prova de Regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 
da sede da licitante; 
 
8.3.4. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 
(não sendo registrada em site oficiais poderá ser registrada cartório) 3; 
 
8.3.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de 
Serviço) demonstrando situação regular; 
 
8.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no 
caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade 
suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os 
mesmos efeitos da CNDT; 
 
8.3.7. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 
Contratante; (não sendo registrada em site oficiais poderá ser registrada cartório) 4; 
 
8.4 Qualificação econômico-financeira 
 
8.4.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
 
8.4.1. A licitante que estiver com a Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial, se apresentar o plano de recuperação da empresa devidamente aprovado 
e homologado judicialmente, nos termos do art. 58, da Lei nº 11.101/2005, poderá ser 
considerada habilitada, desde que demonstre e cumpra com todos os demais requisitos 
de habilitação exigidos neste edital. 
 
8.5. Habilitação Complementares 
 
8.5.1. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público 

 
3 OBS: é facultativo o registro, porém, caso a Licitante apresente facilita a conferência do documento, facilitando o andamento do 
processo. 
4 OBS: é facultativo o registro, porém, caso a Licitante apresente facilita a conferência do documento, facilitando o andamento do 
processo. 
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ou privado, em papel timbrado, comprovando a aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, indicando o endereço do contratado, de forma a permitir possível diligência 
para esclarecimentos; (não sendo registrada em site oficiais poderá ser registrada cartório) 5; 
8.5.2. Certidão Negativa Correcional (ePAD, CGU, CEIS, CNEP e CEPIM) (As 
Certidões deverão ser vigentes vinculadas ao CNPJ da empresa e CPF do sócio 
majoritário). 
8.5.3. Certidão com a Prefeitura Municipal de Mathias Lobato junto ao Cadastro de 
Fornecedores/Prestadores de Serviços Impedidos de Licitar e Contratar com a 
Administração Pública Municipal – CAFI (Decreto Municipal nº. 45/2022) (contato 
através do telefone (0xx33) 3284.1488 ou e-mail: tributosmathiaslobato@gmail.com - 
junto ao Setor Tributário). 
 
5.5.2. Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova, para fins de habilitação. 
 
5.5.3. Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no 
documento, ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua 
emissão. 
 
5.5.4. Nota 03 - A Comissão de Contratação e o Pregoeiro Oficial, não 
responsabilizam por qualquer falha ou erro que por aventura houver em anexar os 
documentos via plataforma da “licitardigital”, ficando de inteira responsabilidade da 
licitante. 
 
5.5.5. Nota 04 - Qualquer dúvida ou esclarecimento como anexar e manusear o 
sistema eletrônico, deverá a licitante entrar em contato com a empresa “LicitarDigital”, 
através dos contatos: www.licitardigital.com.br ou contato@licitardigital.com.br ou 
telefone: (31) 9.9632.8346. 
 
5.6. Nota 05 - Os documentos não sendo registrados em site oficiais deverá(ão) 
ser(es) registrado(s) cartório; 
 
5.7. Nota 06 - A ausência de documento, apresentação dos documentos 
incompletos ou em desacordo com o previsto neste Título INABILITARÁ A 
PROPONENTE. 
 
10. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

 
5 OBS: é facultativo o registro, porém, caso a Licitante apresente facilita a conferência do documento, facilitando o andamento do 
processo. 
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aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 
9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
9.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
9.8. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preâmbulo. 
 
9.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
9.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
9.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos). 
 
9.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
 
9.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
9.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
9.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
9.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
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sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
9.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 
9.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado primeiro. 
 
9.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
9.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
 
9.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
9.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
9.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema 
identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 58/2021 de 21 de setembro 
de 2021. 
 
9.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
9.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 2 (dois) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
 
9.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
9.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
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subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
9.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado. 
 
9.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei Federal nº. 14.133/21, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, disposto neste artigo e seus incisos e parágrafos 6. 
 
9.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
 
9.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
9.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
9.33. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
9.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

 
9.35. Caso o Pregoeiro ou Agente de Contratação achem necessário solicitar alguns 
documentos complementares, poderá ser solicitado para análise e diligência. 
 
11. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 

 
6

 Art. 60  
 
I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;    (Vide Decreto nº 11.430, de 2023)      Vigência 
IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
II - empresas brasileiras; 
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.  
§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
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10.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa 
RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de 
desclassificação. 
 
10.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 
final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
 
10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 
 
10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
10.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
10.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 
 
10.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
10.9.1. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita 
se atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 
 
10.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
10.11. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 
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10.12. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
10.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes pelo “chat”. 
 
12. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
11.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, 
observados o valor máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações 
técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições 
definidas neste Edital. 
 
11.2. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor 
valor/maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do 
lance de menor valor/ mais vantajoso. 
 
11.3. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o 
licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a 
proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das 
condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 
 
11.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão 
estes últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 
 
11.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital 
ou da legislação em vigor. 
 
11.6. Serão rejeitadas as propostas que: 
 
11.6.1. Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que 
permita(m) a perfeita identificação do produto licitado; 
 
11.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante 
com o presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 
 
11.7. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 
 
11.7.1. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
11.8. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da 
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licitação pela autoridade competente. 
 
11.9. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado 
com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, 
qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente 
conhecidos após o julgamento. 
 
13. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 
 
12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor deverá atualizar sua 
proposta inicial inserida no sistema, no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 
(duas) horas a contar da solicitação no sistema eletrônico e deverá conter: 
 
12.1.1. Os valores atualizados da proposta conforme o menor preço apurado na fase 
de lances e ou negociação; 
 
12.2. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 
 
12.3. Se faz necessário a especificação clara e detalhada do objeto licitado 
oferecido, vedada a propositura de alternativas, ficando os licitantes limitados às 
especificações deste edital, observando a ordem numérica disposta e indicando a 
marca, sendo que esta deverá ser obrigatoriamente especificada, podendo ser ofertada 
mais de uma marca mantendo preço único. 
 
12.3.1. Identificação completa da empresa e do processo licitatório. 
 
12.3.2. Preço UNITÁRIO e TOTAL do item, expresso em reais, com no máximo duas 
casas após a vírgula, fixo e irreajustável, compreendendo, além do lucro, encargos 
sociais, todas e quaisquer despesas de responsabilidade da proponente que, direta ou 
indiretamente, decorram da entrega do objeto licitado. 
 
12.3.3. O prazo de validade da proposta é de no mínimo 60 (sessenta) dias a contar 
da data de sua apresentação. 
 
12.4. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, 
ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 
exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a empresa 
seja vencedora de algum item, o contrato será celebrado com a sede que apresentou a 
documentação. 
 
12.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 
 
12.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta de preços vinculam a 
Contratada. 
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12.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (modelo disponibilizado via 
sistema). 
 
12.7.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
12.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
12.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
14. RECURSO 
 
13.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o 
caso, concederá o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
13.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o 
Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.  
 
13.3.  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 
 
13.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso.  
 
13.3.2. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, 
também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a 
adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA.  
 
13.4.  A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões 
do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais 
LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, 
em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  
 
13.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
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15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO7  
 
14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
16. CONDIÇÕES PARA TERMO DE COMPROMISSO (ATA DE SRP) 
 
15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema 
eletrônico e e-mail a assinar o termo de compromisso (Ata de SRP), que obedecerá ao 
modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo 
Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 
 
15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da 
autoridade competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua 
decisão. 
 
15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a 
aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste 
instrumento, reservando-se o CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a 
licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste 
instrumento. 
 
17. PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
16.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços 8 não será superior a 12 (doze) 
meses, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, mediante pesquisa de mercado realizada em até 30 (trinta) dias antes do 
encerramento da vigência. 
 
16.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será 
definida nos instrumentos convocatórios.  
 

 
7 Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
 
(...) 
 
IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
8 Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
 
Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 
disposições nela contidas. 
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16.2.1 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado 
dentro do prazo de validade da ata de registro de preços. 
 
16.2.2 - O pedido de prorrogação de prazo para fornecimento dos produtos 
ou/realização dos serviços somente será conhecido pelo CONTRATANTE caso o 
mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Contratação, antes de 
expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
 
16.3 - Se a empresa vencedora deixar de executar o contrato dentro das especificações 
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço 
rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento. 
 
18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
17.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 
instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
 
17.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter 
durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, 
vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para 
realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 
administrativos. 
 
17.1.2. Assinar o termo de contrato no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES 
PARA ASSINATURA CONTRATUAL. 
 
17.1.3. A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que 
emanarem da contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
 
17.1.4. Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo 
gestor/fiscal de contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme 
exigências contidas no Termo de Referência; 

 
17.1.5. Prestar o objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber os 
produtos que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele;  

 
17.1.6. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, 
aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem 
às especificações constantes do Termo de e anexos deste edital, sob pena de aplicação 
das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual. Cumprir os prazos previstos no 
contrato ou outros que venham a ser fixados pelo Município; 

 
17.1.7. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do 
objeto, durante toda à vigência do contrato, a pedido do Município; 

 

PDF criado com pdfFactory Pro versão de avaliação www.pdffactory.com

mailto:licitacao@mathiaslobato.mg.gov.br
http://www.pdffactory.com


 
 

licitacao@mathiaslobato.mg.gov.br    
Página | 20  

17.1.8. Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, 
devendo comunicar ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa 
comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com 
prazo de validade expirado; 

 
17.1.9. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, 
especialmente a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a 
constante melhoria da qualidade dos produtos e dos resultados obtidos, preservando o 
Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva 
responsabilidade do Contratado; 

 
17.1.10. Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um 
preposto com plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim 
como para decidir acerca de questões relativas à execução contratual, bem como para 
atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do Município, principalmente em 
situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a partir de contato feito 
por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 

 
17.1.11. Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros 
meios igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o 
preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer 
custo adicional; 

 
17.1.12. Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os 
documentos comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou 
qualificação exigidas na licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade 
junto ao FGTS e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 

 
17.1.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura, 
cujas reclamações se obrigam prontamente a atender; 

 
17.1.14. Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da 
pessoa jurídica contratada, em Banco Oficiais do Brasil S.A para receber os 
pagamentos via transferência eletrônica; 

 
17.1.15. Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias 
que venham a ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a 
terceiros; 

 
17.1.16. Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, 
indenizações ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência 
do descumprimento pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados 
aos serviços prestados; 

 
17.1.17. Permitir ao Município exercer a fiscalização dos serviços / ou entrega dos 
produtos licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
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17.1.18. Não transferir a terceiros os serviços contratados, no todo ou em parte, 
sem prévia autorização da Prefeitura; 

 
17.1.19. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

 
17.1.20. Cumprir com todas as obrigações do termo de referência, estudo 
técnico preliminar, edital e termo de compromisso. 

 
18. CONTRATO 
  
18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja 
proposta foi declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para 
firmar/assinar o contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito 
à contratação. 
 
18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do 
contrato ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação para celebrar o contrato. 
 
19. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do 
Art. 89 da Lei n° 14.133/21. 
 
19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante na Lei de 
Licitações, as especificadas no Edital. 
 
19.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços(s) do(s) objeto(s) deste Contrato;  
 
19.4 - Emitir as ordens de fornecimentos à empresa vencedora, de acordo com as 
necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 
 
19.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
licitante vencedor;  
 
19.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual;  
 
19.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no 
Contrato. 
 
20. FISCALIZAÇÃO 
 
20.1 - O Município de Mathias Lobato/MG estabelecerá critério de fiscalização do 
cumprimento do instrumento de Ata/Contrato, por intermédio de servidor especialmente 
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designado para esta finalidade, e através da Assessoria de Controle Interno ou 
quaisquer outros meios. 
 
21. PAGAMENTO9   
 
21.1 - O pagamento pela efetiva prestação do objeto deste instrumento será efetuado 
até o 30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante 
apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável 
pelo recebimento do mesmo, juntamente com as comprovações de regularidade junto a 
Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e Justiça do 
Trabalho. 
 
21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 
diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos 
serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela 
CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
 
21.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após o 
prestação dos serviços pela fiscalização do Município de Mathias Lobato e cumprimento 
pela empresa de todas as condições pactuadas. 
 
21.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota 
Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município 
de Mathias Lobato, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, 
bem como o número da Ordem de Compra. 
 
21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até 
que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Mathias Lobato. 
 
21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, 
os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA.  
 
21.3 – O Município de Mathias Lobato poderá sustar todo e qualquer pagamento do 
preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso 
verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem 
direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
 
21.3.1. A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo 
órgão fiscalizador do Município de Mathias Lobato. 
 

 
9 Art. 141. 
Lei Federal nº. 14.133/2021 
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21.3.2. Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento 
ficará retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
 
21.3.3. A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou 
paralise os mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de 
Mathias Lobato. 
 
21.3.4. Débito da CONTRATADA para com o Município de Mathias Lobato quer 
proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
 
21.3.5. Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração 
as demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
21.3.6. A emissão da nota de empenho ficará a cargo da Contabilidade, devendo 
constar na mesma o número do processo licitatório ou número do contrato, anexando a 
cópia ao processo administrativo de licitação. 
 
21.4 - O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do 
envio dos documentos para o e-mail: compras@mathiaslobato.mg.gov.br  
 
22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
22.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, 
resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas 
seguintes sanções, prevista no art. 156 da Lei de Licitações. 
 
8.1. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
 
23. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
23.1 - O Objeto contratado terá vigência até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por meio de Termo Aditivo conforme previsão na Lei de Licitações. 
 
24. REAJUSTAMENTO 
 
24.1 - Conforme as normas financeiras vigentes a partir de 1º de julho de 1994, não 
haverá reajustamento de preços, no prazo inferior a 01 (um) ano. 
 
25. AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO 
 
25.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no termo contratual, 
inclusive o acréscimo de que trata art. 125 da Lei Federal nº. 14.133/21. 
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26. CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
26.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
 
26.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
 
26.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
26.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse 
público. 
 
26.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do Órgão Gerenciador. 
 
26.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
 
27. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
27.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou 
instrumento equivalente. 
 
27.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do 
certame, de acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, 
observada à ordem de classificação, para execução do serviço. 
 
27.3 - É facultado ao PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer 
fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos 
competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 
decisões. 
 
27.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos fornecimentos, 
decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso 
do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
27.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os 
serviços, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
27.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a 
ordem de classificação nesta licitação. 
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27.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos 
aqueles listados pela Lei 14.133/21. 
 
27.8 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais 
como dos documentos de habilitação apresentados na sessão. 
 
27.9 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da 
requisição específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a 
contratar todos os itens constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de 
forma fracionada ao mesmo. 
 
27.10 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem 
autorização expressa da Administração. 
 
27.11 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse 
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em 
todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente comprovado. 
 
27.12 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem 
a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 
 
27.13 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão 
do pregão. 
 
27.14 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 
presente Licitação serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela 
plataforma de licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
 
27.15 - Integram o Presente Edital: 
 
27.15.1. Anexo I – Termo de Referência; 
27.15.2. Anexo II - Minuta do Termo de Compromisso (Ata de Registro de Preços); 
27.15.4. Anexo III – Modelo de Proposta (disponível via sistema). 
27.15.5. Anexo III – Minuta do Termo de Contrato. 
 
27.16- Interessados poderão adquirir cópia do Edital via download do arquivo através do 
Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou portal da transparência 
https://www.mathiaslobato.mg.gov.br/licitacoes/1 ou através de e-mail: 
licitacao@mathiaslobato.mg.gov.br   
 
27.17 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e 
seus anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico 
de licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, 
independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em 
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licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo 
aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 
 
27.18 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 
 
27.19 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 
 
27.20 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, 
em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou 
informações complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a 
instrução do processo, conforme faculta a Lei Federal nº 14.133/21.  
 
27.21 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo 
licitatório mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, 
sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Licitações. 
 
27.22 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por 
razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, 
bem como prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, 
desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome 
conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da 
licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 
 
27.23 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
27.24 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
 
27.25. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à 
Comissão de Licitações, nos dias úteis, das 07h00m às 11h00m e das 13h00m às 
16h00m ou pelo telefone 33) 3284-1488 ou e-mail: licitacao@mathiaslobato.mg.gov.br. 
Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico 
http://www.licitardigital.com.br.  
 
28. ADESÃO 

 
28.1. O Município permitirá a adesão de órgãos não participantes, desde que 
devidamente consultado e permitido, nos termos do art. 86 da Lei Federal nº. 
14.133/2021. Mediante o cumprimento dos seguintes requisitos dispostos: apresentação 
de justificativa da vantagem da adesão; demonstração de que os valores registrados 
estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado e, por fim; a consulta prévia 
e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e respectivos fornecedores. 
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Prefeitura Municipal de Mathias Lobato, 16 de junho de 2026. 
 
 

Marcos Vinicius Ferreira Souza 
Agente de Contratação 

Fabiano Lopes Da Silva 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. – DO OBJETO  

 
1.1. Constitui objeto da presente licitação o Registro de preços para futuras e eventuais aquisição 
de material de construção (pesado) para manutenção das atividades Secretarias do Município de 
Mathias Lobato/MG. 
 
2 – DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1. A aquisição mostra-se necessária em razão da demanda constante por materiais destinados à 
execução de obras, reformas, ampliações, manutenções preventivas e corretivas em prédios 
públicos, vias urbanas e rurais, praças, escolas, unidades de saúde, espaços comunitários e demais 
bens públicos municipais. 
 
2.2. Os materiais serão utilizados pelas Secretarias Municipais de acordo com suas necessidades 
operacionais e de infraestrutura, possibilitando a realização de intervenções que garantam a 
conservação do patrimônio público, a melhoria das condições de atendimento à população e a 
manutenção adequada dos serviços essenciais desenvolvidos pelo Município. 
 
2.3. A contratação também se justifica pela necessidade de manter estoque mínimo de materiais 
para atendimento de demandas emergenciais e imprevisíveis, evitando a paralisação de serviços 
públicos e possibilitando respostas rápidas a situações que exijam intervenções imediatas, 
especialmente em decorrência de danos causados por chuvas, desgaste natural das estruturas ou 
outras ocorrências que comprometam a segurança e a funcionalidade dos bens públicos. 
 
2.4. Além disso, a aquisição dos materiais contribuirá para a execução direta de serviços de 
manutenção e melhorias pela Administração Municipal, promovendo maior economicidade, 
eficiência e agilidade na aplicação dos recursos públicos, reduzindo custos decorrentes de 
contratações emergenciais e assegurando melhores condições de trabalho às equipes responsáveis 
pelas atividades operacionais. 
 
2.5. A contratação encontra amparo nos princípios da eficiência, da continuidade do serviço 
público, da economicidade e do interesse público, previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, 
sendo indispensável para o adequado funcionamento da estrutura administrativa municipal e para 
a manutenção dos serviços prestados à população. 
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2.6. Dessa forma, a aquisição de materiais de construção pesada revela-se necessária e 
conveniente para atender às demandas das Secretarias Municipais, garantindo a conservação da 
infraestrutura pública, a execução de melhorias urbanas e rurais e a continuidade das ações 
governamentais em benefício da coletividade. 
 
3 – AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
 

• Tabela em anexo.  
 

3.2 O valor estimado dessa contratação é SIGILOSO nos termos do Art 24 da Lei 14.133/21.  
Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter 
sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse caso:  
I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo;  

 
3.2.1 Justifica-se a manutenção do caráter sigiloso até a abertura das propostas mais vantajosas. O 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para elaboração das 
propostas são de conhecimento público. 
 
4 -  PRAZO DE ENTREGA 
 
4.2. A empresa a ser contratada deverá fornecer o produto no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
contadas do recebimento de cada pedido, declara ainda que os produtos sejam entregues no 
endereço determinado pela secretaria solicitante, que obrigatoriamente será emitida pelo 
Departamento de Compras, não sendo tolerado prazo de atraso, sob as penas previstas neste 
Edital, conforme necessidade da prefeitura, independentemente do valor da compra 

 
5 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 01 (um ano), contados a partir da data 
de assinatura, prorrogado, por igual período, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133/2021. 
  
6 – DOS BENS E SERVIÇOS  
 
6.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens e serviços comuns, nos termos 
do parágrafo único, inciso XIII do art. 6º, da Lei 14.1323, de 2021. 
 
7 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar as obrigações da empresa contratada, bem como 
atestar na nota fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto e o seu aceite;  
7.2. Efetuar o pagamento à Adjudicatária nos termos deste Edital;  
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7.3. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora;  
7.4. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato;  
7.5. Aplicar à adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais;  
7.6. Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas necessárias;  
7.7. Proceder ao rigoroso controle de qualidade dos produtos recebidos, recusando os que 
estiverem fora das especificações desejadas e apresentadas nas propostas, sob pena de 
responsabilidade de quem tiver dado causa ao fato; 
 
8 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda:  
8.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
8.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
8.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
8.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
8.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
8.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
9 – RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
9.1. Os produtos serão recebidos: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta.  

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 
do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 02 (dois) dias úteis do 
recebimento provisório.  
9.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo.  
9.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 
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10.  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato;  
i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:  

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, 
f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

iv) Multa:  
(1) moratória de 0,5.% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) moratória de 0,5.% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

(3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;  
10.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à contratante (art. 156, §9º).  
10.4 Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º).  
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10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).  
10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o contratante; e) a implantação ou o aperfeiçoamento 

de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  
10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
10.8 A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).  
10.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS  
 
11.1. A Secretaria Municipal de Administração acompanhará os serviços desenvolvidos, podendo 
propor medidas de melhorias.  
11.2. A tolerância do Município com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da empresa 
não importará, de forma alguma, em alteração da Ata de Registro de Preços ou renovação, 
podendo o Município exercer seus direitos a qualquer tempo. 
 
12. DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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12.1. Compete a Secretaria Municipal de Administração, através do funcionário designado para 
este fim, juntamente com o Controlador interno do Município, no exercício de sua função regular. 
 
13. DA NÃO PUBLICAÇÃO DE INTENÇÃO 
 
13.1. De acordo com Lei de Licitações (14.133/2021), que versa sobre a obrigatoriedade da 
publicação de intenção de registro de preços (IRP) concedendo o prazo mínimo de 08 (oito) dias 
úteis para que outros órgãos ou unidades gestoras registrem eventual interesse em participar do 
processo licitatório, apresentamos justificativa. 
  
13.2. Nota-se que o objeto a ser contratado trata de Materiais de Construção para todas as 
Secretarias do Município. Nesse sentido, informamos que ao elaborar lista contendo todos os 
itens a serem contratados, consultamos todas as demais secretariais municipais. 
 
13.3. Assim, verificamos não haver necessidade pelo fato de a Secretaria Municipal de 
Administração ser a responsável pela gestão dos contratos firmados através desse procedimento e 
ainda, pelo fato de todas as secretarias já terem se manifestado com a indicação de produtos e 
quantidades pretendidas.  

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
14.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
14.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
14.5. A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração, em especial: 
14.5.1. Acompanhar o cronograma de execução do contrato, monitorando os prazos e condições de 
entrega; 
 
14.5.2. Acompanhar sistematicamente a execução do objeto da contratação; 

 

Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, apontando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados; 
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14.6. Aprovar a prestação dos serviços efetivamente realizados em consonância com o 
previsto no contrato, nos termos do inciso VI, art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
14.7. Apurar a importância a ser paga e a quem se deve pagar para extinguir a obrigação, com 
base no contrato e nos comprovantes de entrega do bem ou de efetiva prestação do serviço; 
14.8. Comunicar formalmente a contratada em caso de descumprimento de cláusulas 
contratuais, para que esta tome as providências cabíveis à regularização de faltas ou defeitos; 
14.9. Examinar e conferir notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes, e formalizar o 
atesto da prestação do serviço ou recebimento dos bens; 
14.10. Fazer diligências junto à empresa contratada, se for o caso, adotando controles 
adequados e suficientes para registro destas reuniões; 
14.11. Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência; 
14.12. Manifestar-se sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 
contratos, observando-se o prazo de um mês ou aquele estabelecido em contrato para emissão de 
decisões pela Administração; 
14.13. Receber provisoriamente, aquisições, sob sua responsabilidade, observando-se o 
disposto na regulamentação específica; 
14.14. Solicitar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a expensas do 
contratado, no total ou em parte, de objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
14.15. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
14.16. Compete ao gestor o acompanhamento dos aspectos administrativos do contrato, em 
especial: 
14.6.1. Acompanhar a manutenção, pelo contratado, das condições estabelecidas em instrumento 
convocatório e contrato e das exigências legais; 
14.6.2. Conferir a importância a ser paga, constante no documento comprobatório da despesa, 
com base no contrato, na nota de empenho e no ateste do fiscal do contrato; 
14.6.3. Manifestar-se sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 
contratos, observando-se o prazo de um mês ou aquele estabelecido em contrato para emissão de 
decisões pela Administração; 
14.6.4. Manter controle atualizado dos saldos de empenhos e dos pagamentos efetuados, evitando 
a realização de serviço ou fornecimento sem prévio empenho; 
14.6.5. Orientar os fiscais de contrato no desempenho de suas atribuições; 
14.6.6. Promover o atesto de notas fiscais e faturas, em conjunto com o fiscal do contrato, no que 
couber, para fins de comprovação do cumprimento da obrigação contratual; 
14.6.7. Promover, quando couber, reunião inicial para apresentação do modelo de gestão, após a 
assinatura do contrato; 
14.6.8. Providenciar, quando necessário, a formalização da celebração de aditivos, prorrogações, 
reajustes ou rescisões contratuais; 
14.6.0. Realizar o controle do valor e atualização das garantias e informar a unidade de 
contabilidade e finanças para os devidos registros; 
14.6.10. Receber definitivamente aquisições, obras ou serviços sob sua responsabilidade, 
observando-se o disposto na regulamentação específica; 
14.6.11. Subsidiar o ordenador de despesas na aplicação de penalidades advindas de inexecução 
parcial ou total do contrato, nos termos do regulamento municipal; 
14.6.11. Verificar o cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias; 
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14.6.12. Zelar pelo equilíbrio econômico-financeiro do contrato, avaliando e promovendo as 
solicitações conforme o caso. 
 
15. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
 
Recebimento do Objeto 
 
15.1. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
15.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
15.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
entrega/execução e recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
15.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
15.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
15.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 
 
Liquidação 
 
15.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
15.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento. 
15.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 
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15.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser preferencialmente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.11. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
15.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
15.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
15.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
Prazo de pagamento 
 
15.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
 
Forma de pagamento 
 
15.16. O pagamento será realizado por meio de transferência bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
15.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
15.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
15.19. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
15.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. 
Reajustes 
15.21. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser reajustados após 1 (um) 
ano da apresentação da proposta, de acordo com o INPC-IBGE, ou outro índice que venha a 
substituí-lo. 
 
16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
16.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, utilizando o procedimento auxiliar de 
registro de preços, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
Exigências de habilitação 
16.2. Deverá ser exigidos todos os documentos de habilitação prevista no edital, ainda licitante 
apresentar, os seguintes documentos: 

• Certidão Negativa Correcional (ePAD, CGU, CEIS, CNEP e CEPIM) (As 
Certidões deverão ser vigentes vinculadas ao CNPJ da empresa e CPF do sócio 
majoritário). 
• Certidão com a Prefeitura Municipal de Mathias Lobato junto ao Cadastro de 
Fornecedores/Prestadores de Serviços Impedidos de Licitar e Contratar com a 
Administração Pública Municipal – CAFI (Decreto Municipal nº. 45/2022) (contato 
através do telefone (0xx33) 3284.1488 ou e-mail: tributosmathiaslobato@gmail.com - 
junto ao Setor Tributário). 
• Certidão municipal da sede da contratante. 

 
Preferência para ME e EPP 
 
16.3. Nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006, os itens abaixo ficam destinado a ME e 
EPP: 

• 01 – 02 – 11 – 12 e 16 

17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 As despesas decorrentes do presente registro de preços correrão à custa dos recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município de Mathias Lobato/MG, conforme abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA NOMENCLATURA FONTE DE 
RECURSOS 

04.122.0009.2110.3.3.90.30.00 241 MANUTENÇÃO DO SETOR DE OBRAS 1.500.000.0000 
1.710.000.0000 

12.122.0019.2008.3.3.90.30.00 337 
 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

1.500.000.0000 
1.550.000.0000 
1.710.000.0000 

10.302.0030.2055.3.3.90.30.00 567 
 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE 

1.500.000.0000  
1.600.000.0000  
1.621.000.0000  
1.659.000.0000  
1.710.000.0000 

04.122.0009.2008.3.3.90.30.00 193  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 1.500.000.0000  
1.710.000.0000  

10.122.0014.2008.3.3.90.30.00 511 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
1.500.000.0000  
1.621.000.0000  
1.710.000.0000  
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ANEXO II 

 
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º ___/2026 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° ___/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  
 

Instrumento contratual de contratação de empresa para fornecimento de 
material de construção pesado, para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais de Mathias Lobato/MG que celebram entre si o Mmunicípio de 
Mathias Lobato e a empresa __________________. 

 
 
PREÂMBULO 
 
Aos __ dias do mês de ________ de ____, na sede da Prefeitura Municipal de Mathias 
Lobato, foi celebrada e assinada a presente Ata de Registro de Preços, conforme 
deliberação da Ata do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº:___/2026 do 
respectivo resultado homologado, publicado em __/__/____, que vai assinada pelo 
Prefeito do Município de Mathias Lobato e pelo representante legal do licitante 
classificado para Registro de Preços e relacionado abaixo, a qual será regida pelas 
regras e condições constantes do Processo Licitatório em epigrafe e nesta Ata de 
Registro de Preços. 
 
O MUNICÍPIO DE MATHIAS LOBATO/MG, devidamente inscrito no CNPJ: 
18.332.619/0001-69, com sede na ____________, nº ____ - _______ – CEP: 
__________ na cidade de Mathias Lobato – MG, neste ato representado pela Prefeita 
________________, brasileira, _______, ___________, portadora da Carteira de 
Identidade ____________ e CPF___________, residente e domiciliado nesta cidade de 
Mathias Lobato - MG, adiante denominado simplesmente COMPROMISSÁRIO e 
ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS e de outro lado, a empresa 
________________, inscrita no CNPJ: ____________________, situada à 
_____________________________, cidade____________________, neste ato 
representada(o),___________________,__________________, _______, 
___________, portador da Carteira de Identidade ____________ e CPF___________, 
adjudicatária nos itens abaixo doravante denominada simplesmente 
COMPROMISSÁRIA, com base no Processo Administrativo de Licitação Nº:___/2026, 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº:___/2026, e de conformidade com Lei 
Federal n.º 14.133/21 e Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
posteriores alterações, observadas as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 A presente licitação tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa para fornecimento de material de construção pesado, para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Mathias Lobato/MG.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
 
2.1 São obrigações da CONTRATADA: 
 
2.1.1. Além das obrigações mencionadas neste termo de compromisso (Ata de SRP), 
nos termos do edital, termo de referência e proposta de preços, a contratada fica 
obrigada:  
 
2.1.2. Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 
sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
 
2.1.2. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, 
objeto da presente licitação; 
 
2.1.3. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
 
2.1.4. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus 
empregados nos locais de trabalho; 
 
2.1.5. Arcar com todo ônus trabalhista, previdenciário, fiscal e comercial, resultante da 
execução do objeto em tela; 
 
2.2. São obrigações da CONTRATANTE: 
 
2.2.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços dentro das normas do objeto; 
 
2.2.2. Fiscalizar os serviços em conformidade com o contrato e a Lei 14.133/2021 e 
alterações posteriores; 
 
2.2.3. Efetuar os pagamentos em razão dos produtos ofertados. 
 
2.2.4. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
 
2.2.5. Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato. 
 
2.2.6. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
3.1. O valor global registrado nesta ata de SRP de R$ ....... (................................) sendo 
os valores unitário por item, conforme tabela abaixo:  
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QNT MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
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3.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, 
resultantes da operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros. 
 
3.3. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado 
pela Tesouraria do Município de Mathias Lobato em até 30 (trinta) dias, por processo 
legal, após a comprovação da entrega dos serviços, nas condições exigidas e 
apresentação dos documentos fiscais devidos. 
 
3.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, 
obrigatoriamente com o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e das propostas de preços; 
 
3.5 Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para 
pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. 
 
3.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se 
encontra em dia com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, 
mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito com INSS e com o FGTS.   
   
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 
 
4.1. Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com edital, fixo e 
irreajustável. 
 
4.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos valores, caso ocorra o 
desequilíbrio econômico financeiro do Contrato, conforme disposto na Lei Federal nº. 
14.133/2021. 
 
4.3. Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a 
PREFEITURA, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a 
procedência do pedido. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
 
5.1. Conforme prevê o art. 150 da Lei Federal nº. 14.133/2021, a dotação orçamentária, 
para custear as despesas, serão 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA FONTE DE RECURSO 

   

   

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 
6.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA 
ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os 
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preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes 
sanções, prevista no art. 156 da Lei de Licitações.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
7.1. A extinção contratual poderá obedecerá os dispositivos do art. 137 e seus incisos e 
parágrafos da Lei de Licitações. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
 
8.1. O prazo de vigência deste termo de compromisso (ata de SRP) termina ao 
completar 12 meses da sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso.  
 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A execução da ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração, designado, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
 
9.2. O fiscal deste termo de compromisso, será exercida por ________________, 
ocupante do cargo de __________ e pelo Gestor ____________, ocupante do 
cargo__________. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
 
10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 
para dirimir questões oriundas deste Termo de Compromisso (Ata de SRP). 
 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
 
 
Prefeitura Municipal de Mathias Lobato, ...... de ......................... de 202..... 
 
 

 
CONTRATANTE 

PREFEITA 

_________________________________ 
CONTRATADO 

REPRESENTANTE LEGAL 
 
TESTEMUNHAS: 
Nome ______________________________  Nome __________________________ 
 
CPF: ____________________________      CPF: ___________________________ 
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ANEXO IV 
MODELO DE PROPOSTA 

 
 
A proposta estará disponível via sistema eletrônico, e deverá ser inserida no sistema 
licitar digital, através do link: www.licitardigital.com.br. (modelo da proposta no sistema) 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

0001 BLOCO DE CONCRETO 40X20X20 UND 20.000   
0002 LAJE PREMOLDADA MT 400   
0003 BRITA Nº 0 MT 1.000   
0004 BRITA Nº 1 MT 1.000   
0005 AREIA LAVADA MT 5.000   
0006 SELADOR ACRÍLICO 18 L PAREDE UND 80   
0007 FIXADOR PARA CAL UND 80   
0008 COLA PARA CANO PVC GRANDE UND 30   
0009 COLA PARA CANO PVC PEQUENO UND 60   
0010 TAMPA PARA CAIXA DE ÁGUA 1000 LITROS UND 100   
0011 TAMPA PARA VASO SANITARIO UND 100   
0012 DUCHA GRANDE UND 20   
0013 DUCHA PEQUENA UND 20   

0014 ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO BOLSA 
ROSCA PVC 20MM X 1/2 UND 80   

0015 ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO BOLSA 
ROSCA PVC 25MM X 3/4 UND 60   

0016 ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO BOLSA 
ROSCA PVC 32MM X 1 UND 60   

0017 ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO BOLSA 
ROSCA PVC 50MM X 1/2 UND 60   

0018 ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO BOLSA 
ROSCA PVC 60MM X 2 UND 60   

0019 ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO BOLSA 
ROSCA PVC 75MM X 1/2 UND 60   

0020 ADAPTADOR SOLDAVEL PARA CAIXA 
DAGUA PVC 20 MM x 1/2 UND 60   

0021 ADAPTADOR SOLDAVEL PARA CAIXA 
DAGUA PVC 25MM X 3/4 UND 30   

0022 ADAPTADOR SOLDAVEL PARA CAIXA 
DAGUA PVC 32MM x 1 UND 30   

0023 ADAPTADOR SOLDAVEL PARA CAIXA 
D'AGUA PVC 50MM X 1 1/2 UND 30   

0024 BICO TORNEIRA PLASTICO 1/2 UND 50   

0025 BOJO PARA PIA CROMADO 1.20 CUBA 
INOX 40CM/30CM UND 20   

0026 BOJO PAEA PIA EM LOUÇA UND 10   

0027 BOLSA LIGAÇÃO EM BORRACHA PARA 
VASO DN 40 UND 30   

0028 BOMBA SECA DE 3/4 DE CAVALO UND 10   
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0029 BOMBA SUBMERSA SAPO 300 WATTS DE 
3/4 UND 10   

0030 BUCHA REDUÇÃO SOLDAVEL CURTA PVC 
25X20MM UND 20   

0031 BUCHA REDUÇÃO SOLDAVEL CURTA PVC 
32X25MM UND 20   

0032 BUCHA REDUÇÃO SOLDAVEL CURTA PVC 
40X32MM UND 20   

0033 BUCHA REDUÇÃO SOLDAVEL CURTA PVC 
50X40MM UND 20   

0034 BUCHA REDUÇÃO SOLDAVEL CURTA PVC 
60X50MM UND 20   

0035 BUCHA SIMPLES, NYLON, PARA FIXAÇÃO, 
COM PARAFUSO FENDA N°06 UND 100   

0036 BUCHA SIMPLES, NYLON, PARA FIXAÇÃO, 
COM PARAFUSO FENDA N°08 UND 100   

0037 BUCHA SIMPLES, NYLON, PARA FIXAÇÃO, 
COM PARAFUSO FENDA N°10 UND 100   

0038 CAIXA D'AGUA POLIETILENO 1000 L UND 100   
0039 CAIXA DE DESCARGA UND 40   
0040 CAIXA SINFONADA QUADRADA EM PVC UND 20   

0041 CAIXA SINFONADA QUADRADA EM PVC 
MAIOR UND 20   

0042 KIT INOX PARA BANHEIRO 5 PEÇAS UND 20   
0043 CURVA 90 EM PVC 75 UND 40   

0044 CURVA 90° EM PVC LONGA PARA ESGOTO 
PRIMARIO DN 50 UND 40   

0045 CURVA 90° EM PVC LONGA PARA ESGOTO 
SECUNDARIO DN40 UND 40   

0046 CURVA 90 EM PVC 100 - ESGOTO UND 40   
0047 CURVA 90 EM PVC 150 - ESGOTO UND 20   
0048 CURVA 90 EM PVC 3/4 - SOLDAVEL UND 20   
0049 CURVA 90 EM PVC 40 - SOLDAVEL UND 60   
0050 CURVA 90 EM PVC 50 - SOLDAVEL UND 60   

0051 CURVA 90 EM PVC 60 - SOLDAVEL UND 60   
0052 CURVA 90 SOLDAVEL  20 MM UND 20   
0053 CURVA 90 SOLDAVEL  25 MM UND 20   
0054 ENGATE EM PVC PARA PIA 1/2 40 CM UND 60   

0055 ESPUDE DE BORRACHA P/ VASO 
SANITARIO DN 40 UND 40   

0056 FITA VEDA ROSCA ROLO 18 MM X 25 M UND 200   

0057 FLANGE EM PVC PARA CAIXA D'AGUA 1" 
1/2 UND 20   

0058 FLANGE EM PVC PARA CAIXA D'AGUA 1" UND 20   
0059 FLANGE EM PVC PARA CAIXA D'AGUA 1/2 UND 20   

0060 FLANGE EM PVC PARA CAIXA D'AGUA 2" 
1/2 UND 20   

0061 FLANGE EM PVC PARA CAIXA D'AGUA 2" UND 20   
0062 FLANGE EM PVC PARA CAIXA D'AGUA 3/4 UND 20   

0063 JOELHO 45°, EM PVC RIGIDO, ESGOTO 
PRIMARIO DN 100 UND 40   
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0064 JOELHO 45°, EM PVC RIGIDO, ESGOTO 
PRIMARIO DN 150 UND 60   

0065 JOELHO 45°, EM PVC RIGIDO, ESGOTO 
PRIMARIO DN 40 UND 200   

0066 JOELHO 45°, EM PVC RIGIDO, ESGOTO 
PRIMARIO DN 50 UND 200   

0067 JOELHO 45°, EM PVC RIGIDO, ESGOTO 
PRIMARIO DN 75 UND 40   

0068 JOELHO 90°, EM PVC RIGIDO, SOLDAVE 
PVC 20MM 1/2 UND 200   

0069 JOELHO 90°, EM PVC RIGIDO, SOLDAVE 
PVC 25MM 1/2 UND 200   

0070 JOELHO 90°, EM PVC RIGIDO, SOLDAVE 
PVC 25MM 3/4 UND 20   

0071 JOELHO 90°, EM PVC RIGIDO, ESGOTO 
PRIMARIO DN 100 UND 60   

0072 JOELHO 90°, EM PVC RIGIDO, ESGOTO 
PRIMARIO DN 150 UND 60   

0073 JOELHO 90°, EM PVC RIGIDO, ESGOTO 
PRIMARIO DN 40 UND 20   

0074 JOELHO 90°, EM PVC RIGIDO, ESGOTO 
PRIMARIO DN 50 UND 20   

0075 JOELHO 90°, EM PVC RIGIDO, SOLDAVEL 
1" UND 20   

0076 JOELHO 90°, EM PVC RIGIDO, SOLDAVEL  
1/2" UND 20   

0077 JOELHO 90°, EM PVC RIGIDO, SOLDAVEL 
3/4" UND 20   

0078 JOELHO 90°, EM PVC RIGIDO, SOLDAVEL 
50MM UND 20   

0079 JOELHO 90 SOLDAVEL B LATÃO 20 X 1/2 UND 20   
0080 JOELHO 90 SOLDAVEL B LATÃO 25 X 1/2 UND 20   
0081 JOELHO 90 SOLDAVEL B LATÃO 25 X 3/4 UND 20   

0082 LUVA, EM PVC, REDUÇÃO SOLDAVEL 3/4 X 
1/2 UND 40   

0083 LUVA, EM PVC, REDUÇÃO SOLDAVEL  1" X 
3/4 UND 40   

0084 LUVA, EM PVC, SOLDAVEL 50MM UND 60   
0085 LUVA, EM PVC, SOLDAVEL  60MM UND 60   
0086 LUVA, EM PVC, SOLDAVEL 1" UND 40   
0087 LUVA, EM PVC, SOLDAVEL 1/2" UND 40   
0088 LUVA, EM PVC, SOLDAVEL 3/4" UND 40   

0089 LUVA, EM PVC, SOLDAVEL COM ROSCA 
1/2" UND 40   

0090 LUVA, EM PVC, SOLDAVEL COM ROSCA 
3/4" 2,4333 40   

0091 LUVA, EM PVC, SOLDAVEL COM ROSCA 
40MM UND 40   

0092 LUVA, EM PVC, SOLDAVEL COM ROSCA 
50MM UND 40   
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0093 LUVA, EM PVC, SOLDAVEL COM ROSCA 
60MM UND 40   

0094 LUVA, EM PVC, SOLDAVEL E COM BUCHA 
LATÃO 1/2 UND 40   

0095 LUVA, EM PVC, SOLDAVEL E COM BUCHA 
LATÃO 1" UND 40   

0096 LUVA, EM PVC, SOLDAVEL E COM BUCHA 
LATÃO 3/4 UND 40   

0097 MANGUEIRA SILICONE AMARELA 1/2 COM 
30 MTS UND 20   

0098 MANGUEIRA SILICONE AMARELA 1/2 COM 
50 MTS UND 20   

0099 NIPEL PVC ROSCÁVEL 1/2 UND 40   
0100 NIPEL PVC ROSCAVEL 3/4 UND 40   

0101 PAPELEIRA CROMADA UND 40   
0102 PIA LOUÇA PARA BANHEIRO UND 60   

0103 RALO PARA BANHEIRO INOX CROMADO 10 
X 10MM UND 60   

0104 CAIXINHA SINFONADA REDONDO 10x10x50 UND 40   

0105 BUCHA DE REDUÇÃO, EM PVC 3/4 MM X 
1/2 MM UND 40   

0106 BUCHA REDUÇÃO, EM PVC, 40MM X 3/4MM UND 40   

0107 BUCHA REDUÇÃO, EM PVC, ESGOTO 100M 
X 50MM UND 60   

0108 BUCHA REDUÇÃO, EM PVC, ESGOTO 
150MM X 100MM UND 60   

0109 BUCHA REDUÇÃO, EM PVC, ESGOTO 50 
MM X 40MM UND 60   

0110 REGISTRO, ESFERA 1/2 EM METAL UND 20   
0111 REGISTRO, ESFERA 3/4 METAL UND 20   
0112 REGISTRO, ESFERA PVC 50 MM UND 20   
0113 REGISTRO, GAVERA 2" DN 50 UND 20   
0114 REGISTRO, GAVETA 3/4 UND 20   
0115 SABONETEIRA INOX CROMADA UND 30   

0116 SIFÃO CROMADO PARA LAVATÓRIO 1" X 1 
1/2" UND 30   

0117 SIFÃO DUPLO EM PVC UND 30   

0118 TAMPA, EM PVC, VALVLA PARA TANQUE 
40MM UND 60   

0119 CAPI ROSCAVEL 1/2 UND 40   
0120 CAPI ROSCAVEL 3/4 UND 40   
0121 CAPIS, EM PVC, SOLDÁVEL 32MM UND 20   
0122 TANQUE SINTETICO DUPLO 1.00 MTR UND 20   

0123 T, EM PVC, PARA ESGOTO PRIMARIO DN 
40 UND 200   

0124 T, EM PVC, PARA ESGOTO PRIMARIO DN 
50 UND 200   

0125 T, EM PVC, PARA ESGOTO SECUNDARIO 
DN 100 UND 200   

0126 T, EM PVC, SOLDAVEL 50MM UND 40   
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0127 T, EM PVC, SODAVEL E COM BUCHA DE 
LATÃO 25MM X 3/4 UND 20   

0128 T, EM PVC, SODAVEL E COM ROSCA (LR) 
25MM X 3/4 UND 20   

0129 T, EM PVC, TIPO ESGOTO, REDUÇÃO DN 
100X40MM UND 60   

0130 T, EM PVC, TIPO ESGOTO, REDUÇÃO DN 
100X50MM UND 60   

0131 T, EM PVC, TIPO ESGOTO, REDUÇÃO DN 
50X40MM UND 40   

0132 TORNEIRA PARA PIA COM CURVA 
CROMADA UND 80   

0133 TORNEIRA INOX BICA MOVEL 50 MESA UND 20   
0134 TORNEIRA INOX BICA MOVEL 50 PAREDE UND 20   
0135 TORNEIRA INOX BICA MOVEL 52 MESA UND 20   

0136 TORNEIRA BOIA PVC PARA BEBEDOURO 
1/2 UND 40   

0137 TORNEIRA DE BOIA PVC PARA CAIXA 
D'AGUA 1/2 UND 80   

0138 TORNEIRA DE BOIA PVC PARA CAIXA 
D'AGUA 3/4 UND 60   

0139 TORNEIRA AÇO DE ESFERA PARA JARDIM 
1/2 UND 60   

0140 TORNEIRA AÇO DE ESFERA PARA JARDIM 
3/4 UND 20   

0141 TORNEIRA PLASTICA PARA TANQUE COM 
BICO UND 20   

0142 TORNEIRA PLASTICA PARA TANQUE SEM 
BICO UND 20   

0143 TORNEIRA PLASTICA DE 10CM DE 1/2 UND 60   
0144 TORNEIRA PLASTICA DE 10CM DE 3/4 UND 60   

0145 TUBO DE LIGAÇÃO PARA VASO, 20 CM 
(CANO PARA VASO SANITARIO) UND 60   

0146 TUBO PVC ESGOTO PRIMARIO 100MM, 
TUBO COM 06M UND 1.000   

0147 TUBO PVC ESGOTO PRIMARIO 150MM, 
TUBO COM 06M UND 400   

0148 TUBO PVC ESGOTO PRIMARIO 40MM, 
TUBO COM 06M UND 200   

0149 TUBO PVC ESGOTO PRIMARIO 50MM, 
TUBO COM 06M UND 200   

0150 TUBO PVC ESGOTO PRIMARIO 75MM, 
TUBO COM 06M UND 200   

0151 TUBO PVC SOLDAVEL 40MM, TUBO COM 
06M UND 200   

0152 TUBO PVC SOLDAVEL 50MM, TUBO COM 
06M UND 200   

0153 TUBO PVC SOLDAVEL 60MM, TUBO COM 
06M UND 200   

0154 
TUBO, EM PVC, DE DESCIDA PARA 
VALVULA DE DESCARGA COM JOELHO 
AZUL 38MM 

UND 60   

0155 TUBO, EM PVC, DE DESCIDA, EXTERNO, UND 60   
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COM CURVA PARA CAIXA DE DESCARGA 
160 DN 40 

0156 VALVULA CROMADA, METAL, PARA PIA 7/8 UND 40   

0157 VALVULA LAVATORIO DE METAL COM 
LADRAO UND 30   

0158 VALVULA LAVATORIO DE METAL SEM 
LADRAO UND 30   

0159 VALVULA PLASTICA, PARA TANQUE LISA 
40 M UND 60   

0160 VALVULA PLASTICA, PARA TANQUE 
ROSCA 1 1/4 UND 60   

0161 
VASO SANITARIO COM CAIXA DE 
DESCARGA ACOPLADA EM LOUÇA 
BRANCO 

UND 40   

0162 VASO SANITARIO EM LOUÇA BRANCO 
(REDONDO) DN 40 UND 20   

0163 CIMENTO, CP III 32, SACO DE 50KG UND 10.000   
0164 PINO ADAPTADOR PARA TOMADA 10 A UND 20   

0165 BOCAL PARA LAMPADA DE LOUÇA SEM 
CHAVE UND 40   

0166 BOCAL PARA LAMPADA EM PLASTICO SEM 
CHAVE UND 300   

0167 BRAÇO CHUVEIRO ALUMINIO 40 CM COM 
PASSANTE UND 15   

0168 CABO DE REDE (INTERNET) COM 305M UND 10   

0169 CABO DE REDE (INTERNET) CABO COXIAL 
RBG 59 MT 800   

0170 CABO FLEXIVEL  10MM² MT 200   
0171 CABO FLEXIVEL, 2,5MM² MT 1.600   
0172 CABO FLEXIVEL 4,00MM² MT 40   
0173 CABO FLEXIVEL 6 MM² MT 40   

0174 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR 
30 A UND 20   

0175 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR 
40 A UND 20   

0176 TUBO CORRUGADO 1/2 UND 150   

0177 FITA ISOLANTE ANTI-CHAMA, ROLO 
19X20M UND 200   

0178 FITA ISOLANTE ALTA FUSAO, ANTI-
CHAMA, ROLO 19X10M UND 40   

0179 INTERRUPTOR 1 SEÇAO SIMPLES UND 100   

0180 INTERRUPTOR 1 SEÇAO SIMPLES 
CONJUGADO COM TOMADA UND 100   

0181 LAMPADA A VAPOR METALICO 150W UND 200   
0182 LAMPADA FLUORESCENTE 40 W UND 200   
0183 LAMPADA INCANDESCENTE 15W UND 200   
0184 LAMPADA INCADESCENTE 20 W UND 200   
0185 LAMPADA INCANDESCENTE 25W UND 200   

0186 PADRAO POPULAR MONOFASICO COMUM 
4,5 MTS UND 20   

0187 PADRAO POPULAR MONOFASICO COMUM 
7 MTS UND 20   
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0188 PLUG ROSCAVEL 1/2 UND 50   

0189 REATOR ELETRONICO 2 X 40 W 127V 
DUPLO UND 50   

0190 TOMADA EXTERNA SIMPLES UND 30   
0191 TOMADA PARA AR CONDICIONADO UND 10   
0192 TOMADA PARA INTERNET UND 15   
0193 TOMADA TELEFONE COMPLETA UND 10   
0194 TOMADA UNIVERSAL 4X2 UND 30   
0195 AÇO CA 50 1/4", BARRA COM 12 METROS MT 400   
0196 AÇO CA 50 3/8", BARRA COM 12 METROS MT 900   
0197 AÇO CA 50 5/16", BARRA COM 12 METROS MT 800   

0198 AÇO CA 60 4.2MM, BARRA COM 12 
METROS MT 1.400   

0199 ARAME FARPADO UND 3   

0200 ARAME LISO, ZINCADO, COM AS 
SEGUINTES CARACTERISTICAS: UND 2   

0201 ARAME RECOZIDO DE BWG 18, BITOLA 
1,24 MM, ROLO DE 1 KG UND 300   

0202 BARRA ROSQUEADA, GALVANIZADA DE 1 
METRO (1/2) UND 8   

0203 BARRA ROSQUEADA, GALVANIZADA DE 1 
METRO (1/4) UND 8   

0204 BARRA ROSQUEADA, GALVANIZADA DE 1 
METRO (3/8) UND 8   

0205 BARRA ROSQUEADA, GALVANIZADA DE 1 
METRO (5/16) UND 8   

0206 BARRA ROSQUEADA, GALVANIZADA DE 1 
METRO (5/8) UND 8   

0207 BASCULANTE 0,40 X 0,60 CM EM METALON 
COM 1 PARTE FIXA E 1 MOVEL UND 10   

0208 
DOBRADIÇA EM AÇO POLIDO 3 1/2" COM 
TRES DOBRADIÇAS E DEZOITO 
PARAFUSOS 

UND 50   

0209 
DOBRADIÇA EM AÇO POLIDO 3" COM 
TRES DOBRADIÇAS E DEZOITO 
PARAFUSOS 

UND 50   

0210 

FECHADURA COMPLETA COM ESPELHOS 
E ROSETAS EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ACABAMENTO ALAVANCA, COM DUAS 
CHAVES 

UND 50   

0211 

FECHADURA COMPLETA COM ESPELHOS 
E ROSETAS EM AÇO INOXIDAVEL, 
ACABAMENTO COLONIAL, COM DUAS 
CHAVES 

UND 50   

0212 FECHADURA DE SOBREPOR TIPO CAIXAO 
TAMANHO 8 MM UND 20   

0213 GRAMPO DE AÇO, TIPO "MIGUELAO" PARA 
FIXAR FIO, PACOTE COM 30 UNIDADES UND 50   

0214 GRAMPO PARA CERCA, EM AÇO 
GALVANIZADO UND 10   

0215 PARAFUSO, EM AÇO, 8MM, COM BUCHA, 
PARA VASO SANITARIO UND 20   

0216 PARAFUSO, GALVANIZADO, 5/8 X 6" C/ UND 50   

PDF criado com pdfFactory Pro versão de avaliação www.pdffactory.com

mailto:licitacao@mathiaslobato.mg.gov.br
http://www.pdffactory.com


 
 

licitacao@mathiaslobato.mg.gov.br    
Página | 49  

PORCA E ARRUELA 

0217 PARAFUSO, GALVANIZADO, 5/8 X 8" C/ 
PORCA E ARRUELA UND 50   

0218 PNEU PARA CARRINHO DE MAO 3,25X8 UND 20   
0219 PORCA, EM AÇO, 1/2" UND 50   
0220 PORCA, EM AÇO, 1/4" UND 50   
0221 PORCA, EM AÇO, 3/8" UND 50   
0222 PORCA, EM AÇO, 5/16" UND 50   
0223 PORCA, EM AÇO, 5/8" UND 50   
0224 SC COM 20 KG UND 400   
0225 SC COM 07 KG UND 200   

0226 LIXA PARA FERRO N° 50 UND 200   
0227 LIXA PARA FERRO N° 80 UND 200   
0228 LIXA PARA FERRO N° 100 UND 100   
0229 LIXA PARA MADEIRA N° 50 UND 100   
0230 LIXA PARA MADEIRA N°80 UND 100   
0231 LIXA PARA MADEIRA N° 100 UND 100   
0232 LIXA PARA MASSA N° 50 UND 100   
0233 LIXA PARA MASSA N° 80 UND 100   
0234 LIXA PARA MASSA N° 100 UND 100   
0235 TRINCHA 1/2 UND 100   
0236 TRINCHA 3/4 UND 100   
0237 TRINCHA 1" UND 100   
0238 TRINCHA 1/1/2" UND 100   
0239 TRINCHA 2" UND 100   
0240 TRINCHA 3" UND 100   
0241 TRINCHA DUPLA 2" UND 100   
0242 BROCA AÇO RAPIDO 03 MM UND 10   
0243 BROCA AÇO RADIDO 05MM UND 10   
0244 BROCA AÇO RAPIDO 06MM UND 10   
0245 BROCA AÇO RAPIDO 08MM UND 10   
0246 BROCA AÇO RAPIDO 10MM UND 10   

0247 BROCA PARA CONCRETO COM VIDIA 03 
MM UND 10   

0248 BROCA PARA CONCRETO COM VIDIA 05 
MM UND 10   

0249 BROCA PARA CONCRETO COM VIDIA 
06MM UND 20   

0250 BROCA PARA CONCRETO COM VIDIA 
08MM UND 20   

0251 BROCA PARA CONCRETO COM VIDIA 
10MM UND 20   

0252 BROCA FERRO PARA MADEIRA 03MM UND 20   
0253 BROCA FERRO PARA MADEIRA 05MM UND 20   
0254 BROCA FERRO PARA MADEIRA 06MM UND 20   
0255 BROCA FERRO PARA MADEIRA 08MM UND 20   
0256 BROCA FERRO PARA MADEIRA 10MM UND 20   
0257 LIMA UND 100   
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0258 MACHADO UND 100   
0259 MARRETA DE 1 1/2KG UND 100   
0260 MARRETA DE 1 KG UND 100   
0261 MARTELO CABO DE FERRO 350G UND 100   
0262 MARTELO CABO DE MADEIRA 350 UND 100   
0263 TUBO CONRUGADO 1" UND 300   
0264 SEGUETA PARA CORTE DE FERRO UND 100   
0265 SERROTE PARA CORTAR MADEIRA UND 20   
0266 ARCO DE SEGUETA UND 100   
0267 ASPESOR PARA JARDIM UND 40   
0268 CAIXOTE PARA PEDREIRO UND 60   

0269 BANDEIJA PARA PINTURA 37/30 CM EM 
PVC (PRETA) UND 20   

0270 CARRINHO DE MÃE PRETO UND 100   

0271 CAVADEIRA AÇO MACIÇO DE BOCA 
ESTREITA UND 20   

0272 CAVADEIRA AÇO MACIÇO DE BOCA 
LARGA UND 20   

0273 CHAVE DE PHILIPS 1/4x5 UND 40   
0274 CHAVE DE FENDA 1/4 x 8 6" UND 40   
0275 COLHER DE PEDREIRO UND 100   

0276 CORTA RETO PARA CERÂMICA UND 20   
0277 DESEMPENADEIRA LISA EM AÇO UND 200   
0278 DESEMPENADEIRA DE AÇO COM DENTES UND 200   
0279 ENXADA GOIVADA LARGA 2,5 UND 200   
0280 ENXADÃO UND 100   

0281 ENXÓ FERRO COM CABO MADEIRA COM 
PROTEÇÃO UND 6   

0282 ESQUADRO UND 20   
0283 FACÃO UND 40   
0284 TRENA LONGA ABERTA 50 MTRS UND 40   
0285 FOICE UND 100   
0286 FORMÃO UND 60   

0287 FURADEIRA ELETRICA DE 10 MM MODELO 
MDP 302 UND 20   

0288 LIMATAO MOTO-SERRA UND 20   
0289 ESPATULA 10 CM CABO MADEIRA UND 20   
0290 SERRA MARMORE 110 MM UND 6   
0291 PA DE BICO N. 03 UND 50   
0292 CAVADEIRA ARITULADA 1 1/2 UND 15   

0293 PEDRA DE GRANITO 1 METRO DE 
LARGURA UND 15   

0294 PENEIRA AÇO FINA ARO 55 UND 30   
0295 PENEIRA AÇO GROSSA ARO 55 UND 30   
0296 PICARETA PONTA/ PA UND 20   
0297 PRUMO DE METAL 500 GR UND 10   
0298 RASTELO 16 DENTES UND 30   
0299 TALHADEIRA AÇO REDONDO 12" 33 CM UND 30   
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0300 PONTEIRA EM AÇO CROMADO 33 CM UND 30   

0301 REGUA PARA PEDREIRO ALUMINIO 2 MTS UND 30   

0302 TRENA DE 7 METROS E 1/2 25 MM 
EMBORRACHADA UND 20   

0303 TURQUESA DE FERRO 40 CM UND 20   

0304 BROCHA PARA CAIAÇAO RETANGULAR 
COM CABO 16/6 CM UND 80   

0305 PREGO EM AÇO TEMPERADO UND 50   
0306 PREGO EM AÇO TEMPERADO 17x21 UND 50   
0307 PREGO EM AÇO TEMPERADO 18 X 30 UND 50   
0308 PREGO GALVANIZADO UND 50   
0309 COLA MADEIRA UND 20   

0310 CAIBRO DE MADEIRA SERRADA 
(EUCALIPTO) 6x4CM UND 1.000   

0311 PEÇA COM 2,20 METROS 8x10 UND 1.000   
0312 PORTA ALMOFADA DE 2,10x0,70M UND 100   
0313 PORTA ALMOFADA DE 2,10x0,80M UND 100   

0314 PORTA DE PRANCHETA NAS MEDIDAS 
2,10x0,70M UND 100   

0315 PORTA DE PRANCHETA NAS MEDIDAS 
2,10x0,80M UND 100   

0316 PORTAL NAS MEDIDAS 2,10x0,70x0,14 M UND 200   
0317 PORTAL NAS MEDIDAS 2,10x0,80x0,14M UND 200   
0318 RIPAS DE 4x1,50 CM MT 10.000   
0319 TABUA 20 CM UND 4.000   
0320 TABUA 30 CM UND 4.000   

0321 MANILHA DE CONCRETO TIPO C1, 1,00 x 
0,30 M PB (PONTA E BOLSA) UND 900   

0322 MANILHA DE CONCRETO TIPO C1, 1,00 x 
0,40 M MF (MACHO E FEMEA) UND 900   

0323 MANILHA DE CONCRETO TIPO CA1, 1,00 x 
0,60 M MF (MACHO E FEMEA) UND 900   

0324 MANILHA DE CONCRETO TIPO CA, 1,00 x 
0,80 M MF (MACHO E FEMEA) UND 900   

0325 MANILHA DE CONCRETO TIPO CA, 1,00 x 
1,00 M MF (MACHO E FEMEA) UND 900   

0326 CADEADO DE LATAO COM HASTE EM AÇO 
TEMPERADO, 30 MM UND 30   

0327 CADEADO DE LATAO COM HASTE EM AÇO 
TEMPERADO, 35 MM UND 30   

0328 CADEADO DE LATAO COM HASTE EM AÇO 
TEMPERADO, 40 MM UND 30   

0329 LONA AMARELA TIPO TERCEIRO COM 4,0 
MT DE LARGURA MT 100   

0330 LONA PRETA TIPO TERREIRO COM 4,0 MT 
DE LARGURA MT 100   

0331 LUVA DE COURO GRANDE UND 300   
0332 LUVA EMBORRACHADA G UND 300   

0333 
ADESIVO MASSA EPOXI, INDICADO PARA 
SOLDA, VEDA, FIXA, MOLDA, SECAGEM EM 
02 HORAS 

UND 20   
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0334 
ADESIVO PLASTICO PARA TUBOS DE PVC 
RIGIDO A BASE DE SOLVENTES 
ORGANICOS 

UND 50   

0335 ARGAMASSA COLANTE AC II, EMBALAGEM 
DE 20 QUILOS UND 20.000   

0336 ARGAMASSA DE REJUNTAMENTO 
FLEXIVEL UND 500   

0337 PISO CERAMICO; MEDINDO 41x41 CM; 
CLASSE A; PEI 4; CORES VARIADAS MT 2.000   

0338 JUNTA DE DILAÇÃO E ESPAÇADOR, 3 MM UND 20   

0339 JUNTA DE DILATAÇÃO E ESPAÇADOR, 5 
MM UND 20   

0340 TELHA CERMICA COLONIAL CUMEEIRA UND 500   
0341 TELHA CERMICA ESTILO COLONIAL UND 100.000   

0342 TELHAS DE AMIANTO, NAS MEDIDAS 
2,44x0,50CMX4MM UND 30.000   

0343 TELHA PLASTICA TRANSPARENTE, NAS 
MEDIDAS 2,44x0,50M UND 100   

0344 TIJOLO 08 FUROS, QUEIMADO, NAS 
MEDIDAS MINIMAS 23x8x18CM UND 100.000   

0345 
PIGMENTO CORANTE DE ALTO PODER DE 
TINGIMENTO E RESISTENCIA A BASE 
D'AGUA, FRASCO COM 50 ML (BISNAGA) 

UND 100   

0346 ROLO PINTURA DE ESPUMA 9 CM UND 100   

0347 ROLO PINTURA LA DE CARNEIRO 23 CM 
COM CABO PLASTICO UND 200   

0348 TINTA A OLEO 3,600 LT UND 500   
0349 TINTA ESMALTE SINTETICA UND 500   

0350 
TINTA PARA EXTERIOR A BASE DE LATEX 
PVA A BASE DE COPOLIMEROS 
ACRILICOS 18 LTS 

UND 500   

0351 
TINTA PARA INTERIOR A BASE DE LATEX 
PVA A BASE DE COPOLIMEROS 
ACRILICOS 18 LTS 

UND 500   

0352 VERNIZ COPAL BRILHANTE COM FILTRO 
SOLAR BALDE COM 3,600 LITROS UND 100   

0353 TUBO CONRRUGADO 3/4 MT 500   

0354 BALDE PRETO PLASTICO 12 LITROS 
EXTRA REFORÇADO UND 300   

0355 
VASSOURA PARA GRAMA E JARDIM CABO 
PLASTICO REGULAVEL 22 DENTES EM 
AÇO 

UND 100   

0356 LIMA CERROTE 4" UND 30   

0357 TESOURA PARA GRAMA 12" CABO 
MADEIRA UND 30   

0358 DESEMPENADEIRA DE PVC 17/30 UND 100   
0359 MARRETA 5 KG UND 20   
0360 ARAME DE FORMA UND 4.000   

0361 MALHA POP 4,2 MM, REFORÇADO (15X15), 
PLACA COM 2X3 M UND 100   

0362 MALHA POP 4,2 MM, PESADO (10X10), 
PLACA COM 2X3 M UND 100   
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0363 MALHA POP 3,4 MM, MÉDIO (15X15), 
PLACA COM 2X3 M UND 100   

0364 MALHA POP 3,4 MM, LEVE (20X20), PLACA 
COM 2X3 M UND 100   

0365 AÇO CA 50 1/2", BARRA COM 12 METROS UND 200   
0366 AÇO CA 50 5/8", BARRA COM 12 METROS UND 100   
0367 TIJOLO 9 FUROS 14X19X29 UND 40.000   
0368 TINTA EPÓXI PARA PAREDES 18 LTS UND 50   
0369 TINTA EPÓXI PARA PISO 18 LTS UND 50   
0370 TINTA EMBORRACHADA PARA PISO 18 LTS UND 50   
0371 TINTA ACRÍLICA PARA PISOS  18 LTS UND 200   
0372 TINTA ACRÍLICA PARA PISOS  18 LTS UND 200   
0373 BLOCO SEXTAVADO 25X5 UND 20.000   
0374 BLOCO INTERTRAVADO 10X20 UND 20.000   
0375 BLOCO INTERTRAVADO 16 FACES UND 20.000   

0376 PÓ DE PEDRA MT 1.000   
0377 MEIO FIO UND 5.000   

0378 MADEIRA DE LEI SERRADA EM DIVERSAS 
BITOLA MT³ 100   

0379 TELHA PARA CUMEEIRA FIBROCIMENTO UND 1.500   
0380 TELHA PARA CUMEEIRA UND 100   
0381 CIMENTO CP II - 32 - SACO 50 KG UND 10.000   
0382 PARAFUSO 5/16, PARA TELHA, 3" UND 2.000   
0383 EUCALIPTO TRATADO 30 X 36 - 7 UND 40   
0384 EUCALIPTO TRATADO 30 X 36 - 8 UND 40   
0385 EUCALIPTO TRATADO 30 X 36 - 9 UND 40   

TOTAL:  
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ANEXO V 
 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N° ___/202.... 
 

O MUNICÍPIO DE ........................................./MG , com sede na ........................................., 
inscrito no CNPJ sob o nº ........................................., neste ato representado pelo 
........................................., Prefeito Municipal, doravante denominado contratante, e o(a) 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 
Processo Administração de Licitação nº .09/2026, na modalidade Pregão Eletrônico nº 09/2026, 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Ata de Registro de 
Preços nº. .../2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa para fornecimento de 
material de construção pesado, para atender as necessidades das Secretarias Municipais 
de Mathias Lobato/MG, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2. Objeto da contratação: 
 

      

      
 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de cinco anos contados da sua assinatura, 
prorrogável por até dez anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 
2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)  
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, por se tratar de desconto 
sobre tabela, onde os valores já são atualizados periodicamente.  
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8. Cientificar o órgão de Controle Interno e a Procuradoria Municipal para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10.  A Administração terá o prazo de um mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de um mês.  
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando houver; 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.   

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 
10% a 20% do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
11.1, de 15% do valor do Contrato.  
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 15 % do 
valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 10% do 
valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
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11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
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ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 
12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
 

EXERCÍCIO FICHA DOTAÇÃO 
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 
ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca da CONTRATANTE para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam 
um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 
Local e Data. 
 
 

Prefeita Municipal 
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Representante Legal do Fornecedor 
    
TESTEMUNHAS:  
NOME:  
CPF:  
 
NOME:  
CPF: 
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